
ESTÀDO DO CEÀXÁ
PREEE ITI'RÀ MIJNÍCIPÀI DE CHORó

ANIEXO _ PRO.If,TO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA

I. CONDIÇÔES GEITAIS DA CONTRATAÇÃO

1.t. C'ontrataçãc, de Serviços Especializados de Consultoria para Elaboração do

Plano Anual de Contratações (2023-2024) do Município de Choró, em

proveito da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.

1.2. O pÍazo de vigência da contratação e de 03 (três) meses contados do(a) assinatura.
prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 1 4.1 33, de 202 1.

DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS

1.3 DA FORMA DE EXECUÇÃO
a) Presencial. na sede do Município;
b) Por e-mail. ou qualuqer outra ferramente de comunicação disponivel para

atendimento da demanda, quando solicitada pelo gestor;
c) A contratada Ceverá disponibilizar no mínimo de 01(um) profissional, para

realização de reuniões presenciais com a equipe de cada secretaria inloco, onde
os serviçcs serão executados em dias da semana (entre segunda a sexta feira).
com cisponibilidade de 08:00h as l2:00h e de l4:00h as l7:00 para execução
dos serrriços.

1.4" t)OS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS
1.4.1. Contratação de Serviços Especializados de Consultoria e Assessoria para
Elaboração do Plano Anual de Contratações (2023-2024), conforme as seguintes
especificações:

a) Assessoramento e Acompanhamento junto ao ordenador de despesas de
procedirrentos pam elaboração dos DFD's - Documentos de Formalização de
Demandas, pam todas as unidades gestoras;

b) Realizar reunião presencial. com cada gestor e respectivos técnicos de cada
unidade gestora;

c) Assessoràmento e Acompaúamento junto ao setor de compras visando a
centralização das demandas;

d) Assessoramento e Acompaúamento junto ao setor de compras visando a
racionalização dos processos;

e ) Assessoramento e Acompanhamento junto ao setor de compras visando
classiÍicação de complexidade das demandas, atribuindo assim o grau de
prioridade de processos;

ITEM OBJXTO
Contràtâção de Serviços
Especializados de Consultoria
para Elaboração do Plano Anual
de Contratações (2023-2024) do
Município de Choró, em proveito
da Secretaria Municipal de
Administraçâo, Planejâmento e

Finanças.

UNID VALOR UNIT

0t RS t5.250.00 RS I 5.250.00
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t) Assessoramento e Acompanhamento junto ao setor de compras visando

distribuição uniforme e deÍinição de datas dos processos de licitações e

contratações diretas;
g) Assessoramento e Acompanhamento junto ao setor de Contabilidade para a

elaboração da LOA nos termos do Art. l2', da Lei n' l4.l33l2l;
h) Apoio técnico e auxilio ao gestor visando aos atos de publicação do PCA, junto

ao Portal do município.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da ContÍatâção e de seus quantitativos €ncontra-se pormenorizada em seus

respectivos DFD.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contrataçôes Anual [2024], conforme

detalhamento a seguir:

ITEM DO PCA:3E.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÀO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE

VIDA DO OBJETO

3.1. O presente serviços especializados de consultoria paÍa Elaboração do Plano

Anual de Contratações (2023-2024), onde os custos serão para remunerar o

contratado será por valor mensal.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Indicação de marcâs ou modelos

3 I Na presente contrataçào nào será necessária a indicação de marca.

Subcontratação

4.2. Não e admitida a subcontratação do objeto contÍatual.

4.3. O contrato oferece maior detalhamento das regtas que serão aplicadas em

relação à subcontratação, caso admitida.

Garantia da contrataçâo

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da

Lei n'14.133, de2021.

Vistoria

4.5. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução

dos sewiços.
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4. MoDELO DE EXECUÇÃO DO OB.IETO

c) Cronosrama de realizacão dos se aoós dado início a exccucão

do contrato. o contrâtado não ooderá ser susDenso . mantendo ativo

durante os os dias,

4.2. Em relação ao ÍIuxo operacional:
4.2.1. Considerando a CONTRATADA ser empresa especializada nos serviços
Especializados de Consultoria para Elaboração do Plano Anual de Contratações (2023-

2024) para execução desta prestação de serviços.

4.2.3. A CONTRATADA deveÉ responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo

causado por ela, seus empregados, representantes ou prepostos, direta ou indiretamente

Local e horário da prestaçào dos serviços.

4.2.4. Não serão recessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às

caracteristicas do objeto.

5. MODELODEGESTÃODOCONTRÀTO

5. L O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei n' 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecuÇâo total ou paÍcial.

5 2. Em casc de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cÍonograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondenre. anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

5.3. As cornuaicações entre o órgào ou entidade e a contÍatada dev€m ser realizadas por escrito

sempÍe que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para

esse fim.

54, O órgào ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoçào de providências

que devam ser cumpridas de im€diato.

5 5. Àpós a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgào ou entidade poderá

convocaÍ o representante da empresa contratâda para reunião inicial para apresentação do

plano de fiscalização, que conteÉ informaçôes acerca das obrigações contratuais, dos

mecanismos de fiscalizaçào, das estrategias para execução do objeto, do plano complementar

de execução da contÍatada, quando houver, do método de aferição dos resultados e da-s

sanções aplicáveis, dentÍe outros.

av. cêl. roão Parâ6mpos, Nr 1410 -Áho dô cru.clrc. c Pr: 53.385.627/(x)01{2 _ CGF | 06.920 507'E

SIt.: www,choro.sov,br

Condições de execuçâo

4. l. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

â)

b)
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Preposto

56 A ContÍatada designará formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da prestação dos

seniços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execuçào do objeto

contratado.

5.7. A Contatada deveÍá manter preposto da empÍesa com atendimento via suporte ou presencial

durante a execução do contÍaüo.

5.8. A Contrata[te poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro paÍa o exercício da

atividade.

Fiscalização

5.9. A execuçào do conlÍato deverá ser acompaúada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei no '14.133, de 2021 , aÍt I 17, caput).

Fiscalização Técnica

5.10. O fiscai técnico do contrato acompaúará a execução do confato, Para que sejam cumpridas

todas as condiçôes estabelecidas no contÍato, de modo a assegurar os melhores resultados

para a Adminrstração.

5.l l. O fiscal técnico do contÍato anotaÍá no histórico de gerenciamento do contrato todas âs

ocorrências relaciouadas à execuçào do contÍato, com a descrição do que for necessário para

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n' 14. 133, de 202 I, aí. I 17, § I ");

s.l2.Identificada qualquer inexatidào ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitiÍá

notificaçôes para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correçào.

5. t 3. O fisca1 técnico do contÍato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a sinração que

demandaÍ dscisào ou adoçâo de medidas que ulrapassem sua comPetência, Para que adote

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

5.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatrmente ao gestor do contrato.

5 15. O fiscai técnico do contÍato comunicaÍá ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogaçào

contranral.

Fiscalização Admin istrativa

5.16.A tiscalizaçào administrativa do contrato verificará a manutençào das condições de

habilitação da contratada, acompanhará o empenlo, o pagamento, as garanlias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário.

5.17. Caso ocorra descumprimeato das obrigações contrahJais, o fiscal administrativo do contrato

aruará tempestivamente na solução do pÍoblema, Íeportando ao gestor do contrato para que

tom€ as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua comPetência.

Gestor do Contrato

5.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompaúamento e fiscalizaçào

do co rato contendo todos os registros formais da execuçào no histórico de geÍenciamento

Âv. Cê|. João P.í.ca mpos, Nr t4lo - Aho do Cru!êirô ( Pr: 63 186 627/0001'42 _ CGF: 06.920.$7_8
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do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alteraçôes e das

prorrogaçôes contratuais, elaborando relatório com vistas à verificaçào da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da ltnalidade da admitristração.

5.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos ltscais do contrato, de todas

a.s ocorrências relacionadas à execução do conuato e as medidas adotadas, informando, se

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

5.20. O g3stor do conúato acompanhaÍá a manutenção das condiçôes de habilitação da contratada,

para hr,s de empeúo de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo

normat da liquidaçào e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

5.21 . O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaçào realizada pelos fiscais

tecnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçôes assumidas pelo

contraLado, com menção ao seu desempeúo na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a evenruais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçôes.

5.22. O gesrcr do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que

trata o art. l58daLein"l4.l33,de202l,oupeloagenteoupelosetorcomcomPetênciapara
tal, conforme o caso.

5.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenlam justificado a contratação e eventuais condutas a ser€m adotadas paÍa o

aprimoramento das atividades da AdministÍação.

5.24.0 gestor do contato deverá enviar a documentação p€íinente ao competente Para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

hscalização e gestào nos termos do contrato.

D0 recebimento

6.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pela fiscalização

tecnica e administrativa, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das

exigências de caráler técnico e administrativo. (AÍt. 140, I, a , da Lei n' 14.133. .lc l(): I

av. cêl João Prrac.mpos, Nr l4lo- alto do Crurêno. cÍ{Pl: 63.3a6.627lÍrc01-42 _ cGF:05 920 507_t
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6. CRITERIOS DE NTEDIÇÃO E PAGAMENTO

61. A avaliação da execução do objeto utilizará a nota fiscal, acompaúado de relatório de

execuçiio ou relalóno devidamente atestado pelo setoÍ competente, provando que o mesmo

cumpriu o objeto.

que a Contratadâ:

6.1.1.1, nâo produzir os resultados acordados.

6,1.1.2. deixar de executar. ou não executar com a qualidade

mínima exisida as atividades contrâtâdas: ou

6.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos
para a erecução do serrico. ou utilizá-los com qualidade ou

ouântidade inferior à demandada.
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6.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança

oriunda do contratado com a comprovação da prestaçào dos serviços a que se referem a

parcela a ser paga-

6.4. A fiscalização téc ca do contrato rcalizará o recebimento provisório do objeto do contrato

mediante terÍBo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráteÍ técnico.

6.5. A fiscalizaÇão administrativa do contÍato realizará o recebimento provisório do objeto do

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caÍáter

adminisradvo.

A fiscalização setorial do contBto, quando houver, Jealizatá o Íecêbimento provisório
sob o ponto de vista técnico e administrativo.

6.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faruramento, o fiscal

técnico do contÍato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o

caso, a análise do desempeúo e qualidade da prestação dos serviços realizados em

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encamiúado ao gestor do

contrato.

6.7. Será considerado como ocorrido o Íecebimento provisório com a entrega do termo detalhado

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a enrega do último;

6.8. O Contratado fica obrigado a repariu, corrigir. remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em pane. o objeto em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções

resuhantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalizaçâo não atestaÍ a última

e,'ou única medição de serviços até que sejam sânadas todas as eventuais pendências que

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisóno.

6.9. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam

sanadal todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento

Provisório. I 19 c/c an. 140 da l.ei n" l de 2021

6.10. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis, conforme o caso

6.1l Os sen,iços poderão ser rejeitados, no todo ou em paíe, quando em desacordo com as

especificaçôes constantes n€ste Termo de Referência e na pÍoPostâ, sem prejuízo da

aplicaçâo das penalidades.

6.1 2. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter

o registÍo, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação

à hscalização técnica e administÍativa e demais documentos que julgar necessários, devendo

encaminháJos ao gestor do contÍato para recebimento deltnitivo.

6.l3.Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do

rec€bimento provisório, por servidor ou comissào designada pela autoridade compet€nte,

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante

termo detalhado, obedecendo os seguiltes procedimentos:

6.14. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo

e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo conratado, com

mençào ao seu desempenho na execuçào contratual, baseado em indicadores objetivam€nte

av. Cel. JoSo P...câmpot, r 14rO - 
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delinidos e aferidos, e a eventuais penalidades apticadas, devendo constar do cadastro de

aresto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.

6. t 5. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,

caso haja inegularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as

cláusulas contratuais perÍinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as Íespectivas

correÇões;

6.16. Emitir Detâlhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços pÍestados, com base nos

relatórios e documentaçôes apresentadas; e

6.17. ComunicaÍ a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

dimensionado pela fiscalização.

6.l8.Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimeatos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizâçào e gestão.

6.l9.No caso de contÍovéÍsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deveÉ ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133. de 2021,

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

6 20. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquarto pendent€ a soluçâo, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execuçâo do objeto ou no instrumento de cobrança.

6,21 . O recebimento provisório ou dehnitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução

do çonrato.

Liquidação

6.22. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correú o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forrna desta seção, prorrogáveis por igual período.

6.23. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogação, nos casos de contrataçôes decorrentes de despesas cujos valores nào

ultrâpassem o limite de que trau o inciso I do an. 75 da Lei n" 14.133. de 202 I

6 24.Para firs de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expr€ssa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

à) o nrazo dc validade;

b) a datâ dâ emissãoi

c) do contràto e do ó contrâtante

d) o neríodo resoectivo de execucâo do contratoi

e) o valor â Dâgâri e

f) eventual destaque do vâlor de ret€ncões tributárias cabiveis.

6.25. Havendo eÍro na apÍesentação da Nota Fiscal/Fahrra, ou circunstância que impeça a

liquidaçào da despesa, esta ficará sobrestada ate que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovaçâo da regulaÍização da situação, sem

ônus à contÍatante;

Av. C€|.loão P.h.âmpôr, t{r 1410 - Alto do Crutêlro. CNPj: 6!.186.6271000r-42 - CGF:06 920.$7'8
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6,26. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçâo da

regularidade fiscal, ou mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no aÍt. 68 da Lei n' 14.13312021.

6.27. Constalando-se, a situação de irregulariclade do contratado, será providenciada sua

notiÍicação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçào ou,

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, a criterio do contratante.

6.28.Não havendo regularizaçào ou sendo a defesa considerada improcedente, o conraiante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contÍatado, bem como quanto à existência de pagamento a ser ef€tuado,

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantiÍ o recebimeoto de

seus créditos.

6.29. Persistindo a irregularidade, o con[-atante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

6.30. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela resciúo do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

Prazo de pagamento

ó.31. O pagamenro seú efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização

da tiquidação da despesa, conforme seção anterior.

6.32.No caso de atraso pelo Coltratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariameDte entre o termo hnal do prazo de pagamento até a data de sua efetiva

realização, mediante aplicaçào do índice IGP-M - FGV de correção monetária.

Forma de pâgâmento

6.33. O pagamento será realizado atraves de ordem bancária, para crédito em banco. agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

6.34. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

paÍa pagaÍnento-

6.35. Quardo do pagamento, será efetuada a retenção tribuuária prevista na legislaçào apticável.

Irrdeoendentemente do Dercentuâl de tributo inserido na olanilha. quando

houver. serâo retidos na fonte . quando da realizacão do Dâsamento. os

oerccntuais estabelecid os nâ lesislacão visente.

6.36. O contÍatado Íegularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar

n' 123, de 2006, não soÊerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições

abrangidos por aquele regime- No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação

de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tÍatamento tributário

favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Antecipação de pagamento

6.37. A presenre contratação não permite a antecipação de pagamento

av. CêI. Joâo Par.c.mpos, t{r 14lO- Alto do Cru!€iro. CNP,r 63.3a5 627l(x)0142 - CGF|6.920 5O7_E
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7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÀO

Forma de seleçâo e critério de julgamento dâ proposta

7 .1. O contratod(;, será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa

de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso I da

Lei n" I4.133, que culminará com a seleção da proposta de (MENOR PREÇO POR

UNITÁRIO).

Regime de execuçâo

7.2. O regime de execução do contrato será indireta.

Exigências de habilitação

7.3. Previamente à celebração do contrato, a Admirustração verificará o eventual

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência

de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais

como:

a) Cadastro Nacional de Empresos Inidôneas e Suspensas - CEIS.
mantido pela Controladoria-Geral da Unido

oortaldatrans tlc I br/ce
b) Cadasno Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela
Controladoria-Geral da União

://www nclo.

'7.4. Á consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa inleressada e de seu

sócio majori!ário, porforça do artigo 12 da Lei n" 8.129, de 1992, que prevê, dentre

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade

administrativa, a proibição de conftatar com o Poder Público, inclusive por

inlermédio de pessoajurídica da qual seja sócio majoritário.

7.5. Caso (onsle na Consulta de Situação do interessado a exislência de Ocorrências

Impeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se howe fraude por parte

das empresas opontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas Indiretas.

'7.6. A lent.ttiva de burla será verificada por meio dos vínculos socielários, linhas de

í(rrnecimento similqres, dentre oulros.

'7.'7. O inleressa(lo serri convocado para maniíestaÇão previamenle a uma eventual

negativa de controlação.

'1.8. Caso atendidas as condições para contrataÇão, a habilitação do interessado será

verificada por meio de aPresentoção de documenlos.

'1.g. É dever do interessado apresentar atualizada a respectiva documentação, quando

solicitado pela Administração, a respectiva documentação alualizada.

1.lo.Não serão qceitos documenlos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

Av, Ccl.loào P.râ6mpos, Nr 1410- Alto do Crut€ko. CNPJ: 63.:|a6.627l(Xlo1{2 ' CGf:06,920.$7'E
sit.r wuw.choro.rov br
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'l .ll. Se o interessadolor a matriz, todos os documenlos deverão eslar em nome da matriz,

e se o fornecedor for afilial, todos os documentos deverão eslar em nome dafilial,
eÍceto poro oteslodos de capacidade lécnica, caso exigidos, e no caso daqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamenle, forem emitidos somente

em nome da matriz.

7.l2.Serão aceitos regislros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de

números de documenlos pertinenles ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralizaÇão do recolhimento dessas contribuições.

7.13. Para fins de habilitação, dwerá o interessado comprovar os seguintes requisitos. que

serão exigidos conforme sua natureza j urídica:

Habilitação jurídica

7 14. Pessoa íIsica: cedula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,

teúa validade para fins de identificaçâo em todo o território nacional;

7.15. Empresário individuâl: inscrição no Registro Público de Empresas MeÍcantis, a cargo da

Junra Comercial da respectiva sede;

7.16. Microem preendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificaçào da autenticidade no

sirio á/1 1 h

7.17. Sociedade empresiíria, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,

eshruro ou conuato social no Regisúo Público de Empresas Mercaltis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

adm in intradores;

7.18. Socicdad€ empresáriâ estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,

publicada no Diráu'io Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como

sua sede.

?.19. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do

local de sua sede, acompaúada de documento comprobatório de seus administradores;

?.20.Filiâ1, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filiat, sucursal ou agência da sociedade simples ou empreúria.
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Público de Empresas

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

T.2l.Sociedade cooperâtivâ: ata de fundação e estâtuto social, com a ata da assembleia que o

aprovou. devidamente arquivado na Jr.mta ComeÍcial ou inscrito no Registro Civil da-s

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, alem do registro de que lrata o art. 107 da Lei n'5.764,
de 16 de dezeLrbro 1971.

7.22.Os documentos apresentados dev€rão estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da

consolidação respectiva.

Âv. CÊl roão Paràcàmpoe, e 1410 -Áho do Cruzêiro. CNPI|633A6.627l0úr42- CGF:06920 507'8
site: www.horo.sov.br
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Habilitação liscal, social e trabalhista

'7 .23.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

7.24. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da ReceiE Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Divida Ativa da União (DÀU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos

à Seguridade Social, nos t€rmos da Ponaria Conjunta n' 1.751, de 02 de outubro de 2014, do

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

7 25. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.26. declaração de que não emprega menor de l8 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de 16 anos, salvo menoÍ, a paniÍ de 14 anos, na condição de aprendiz,

nos rermos do aíigo 7', XXXII, da Constituiçào;

'7 -2'7.Prcva de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decrelo-Lei n" 5.152. dc l"
oio tle 1913

7.28.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual] ou [MunicipaV] relativo ao

domicílio ou sede do fomecedor, penhente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contÍatual;

7.29.PÍova de regularidade com a Fazenda lEstrdual] ou [Municipal] do domicilio ou sede do

fomecedor, relativa à atividade em cujo exeÍcício contÍata ou concoÍÍe;

7,30. Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos [Esudual] ou [Municipal]
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condiçào mediante a apresentação

de declaraçào.

7.31.0 fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. t 23, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de conribuintes estadual e municipal.

QualiÍicação Econômico-Financeira

7.12 ceíidâo negariva de insolvência civil expedida pelo distnbuidor do domicílio ou sede do

irteressado, caso se trate de pessoa fisicai

7.33. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor - Lei n"

14.133, de 2021, aÍt.69, caput, inciso Il);

7 34.Balanço patrimonial, demonslraÇão de resultado de exercício e denais

denrcnstrações contábeis dos 2 (dois) úhimos exercícios sociais, contprovctndo

a)

canut e paráerafo 5'. da Lei Federal N' 6.404/76).

b)
termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do oual foi
extraído (artiqo 5". par

autenticado Delo órsão competente do Reeistro do Comércio.

av. cel.loáo PáÉcrmpos, t 1410-Âho doCrureiÍo. CílPl: 63.:196.527/Í100l{2 _ CGF:06.920 507'E
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devidamente assinado por proÍissional reconhecido pelo couselho

c)

reEional de contabilidade

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência

Geral (SG) sqredaresÂl (um)r

d) As empresas criad as no exercício financeiro da contratâcão devêrâo

atcnd€r a todas as exisências da habilitâcão e Doderão substituir os

dernonstrativos contábeis pelo balanco de âberturâi e

e) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no

uríd ter sido constituída há menos de 2 dois

ân()s.

ft Os documentos referidos acima everão ser exisidos com base no

limite deíinido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da

Escrituração Co ntábil Disital - ECD ao Sned.

7.35. Caso a empÍesa apresent€ resultado inferior ou igual a t (um) em qualquer dos indices de

Liquidez Gerat (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), será exigido para fins

de habilitação [capital mínimo] Q! [patrimônio líquido mínimo] de l0% do valor total

estimado da parcela pertinente.

7.36.As empresas criadas no exercício hnanceiro da conúatação deverâo atender a todâs as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos con!íbeis pelo balanço de

abertura. (Lei n" 14.133,de2021, art.65, §l).
7 37. O alendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaraçào assinada por profissional habilitado da rárea contiíbil, apresentada pela empresa.

Qualificação Tecnica

7.38. Dectaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contrataçâo;

7.39. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável

técnico do interessado acerca do coúecimento pleno das condições e peculiaridades da

contratação.

7.40. Comprovaçào de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contrataçâo, ou com o item

peíinente, por meio da apÍesentação de ceÍidões ou atestados, por pessoas juridicas de

direito público ou privado, ou Íegularmente emitido(s) pelo conselho profissional

competente, quando for o caso.

'? ll.Para fins da comprovação de que tÍata este subilem, os atestados deverão dizer respeito a

contÍatos executados com as seguintes características mínimas:

'7.42.Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o

somatório de difeÍentes atestados executados de forma concomitante.

7.43. Os atestados de capacidade tecnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial
da empresa interessada.

av. cel. João Par.c.mpos, nr 1410- aho do crurekô. c Pl: 63.!a5.627l(x»1{2 - CG F | 06.920.5O7-E
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?.44.O inteÍessado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando, quaado solicitado pela Administração, cópia do

contrato que deu suporte à contratação, endereço ahtal da contratante e local em que foi

eÍecutado o objeto contratado, denúe outros documentos.

8. ESTIMATIVAS DO YALOR DA CONTRATAÇÃO

8 I . O custo estimado total da contratação e de R$ 15.250,00 (QUINZE MIL E DUZENTOS E

CINQUENTA REAIS), conforme custos unitários apostos na [tabela acima].

8.2. Em caso de Registro de Preços, os pÍeços registrados poderão ser alterados ou atualizados

em deconência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve

o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

8.3. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da

ala ral como pactuada, nos termos do disposto na alinea "d" do inciso tl do caput do aÍ. 124

da I-ei n" 14.133, de 2021;

8.4. em caso de criaçâo, alteraçào ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

superveniência de disposiçôes legais, com comprovada repercussão sobre os preços

registrados;

8.5. serâo reajustados os prcços regis[ados, respeitada a contagem da anualidade e o índice

previsto para a contrataçãol ou

8.6. poderão ser repactuados, a pedido do interessado. conforme critérios definidos para a

contratação.

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.7. As despesas deste contrato correrão por conta do Eráno Municipal na Dotação, sob

o n'03.01 04 122 0002 2.008, Elemento de despesa: 3.3.90.39.00.

9.8. A dotâção relativa aos exercícios finarceiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamenfí,ria respectiva e liberação dos créditos correspondentes,

mediante apostilamento.

Choró - CE, I 1 de abril de 2024.

Âv, Ccl.loão Parâcampor, I{! 14lO- Alto dô Crutêko. CNPJ:63 386.627lqpl{2 ' CG F: 06 920.507't
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AU'TORIZAÇÃO DE PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

,{ ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO,
PL.A.NEJAMENTO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições legais, e na conformidade

com disposto to art. 72, inciso VIII, da Lei n' 14. 1 33 de 0l de abril de 202l,

01. Fica autorizado abertura de processo de Dispensa de Licitação para o OBJETO a
seguir especiticado conforme os dados adiante:

02. OBJETO: Contratação de Serviços Especializados de Consultoria para Elaboração

do Plano Anual de C,rntratações (2024-2025) do Município de Choró, em proveito da

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.

03, LINIDADE: SECRETANA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E

FINANÇAS.
04. DoTAÇÀo oRÇAMENTÁRIA: N' 03.0 I 04 122 o}o2 2.008, Elemento de despesa:

3.3.90.39.00

05. FONTE DE RECLJRSOS: Recursos Próprios.

06. JUSTIF'ICATIVd: Justifica-se a referida contratação, para pÍestar todo suporte

técnico adequado e necessário, no que conceme ao ideal transcorrer e realização dos atos

administrativos correspondentes a elaboração do plano anual de contratação, nos termos
do ir,ciso VII, AÍt. 12', da Lei n" 14.133121, prestando consultoria e assessorando os

gestores e setor de compras, evitando a ocorrências de fatores que possam implicar ern

prejuizos para a administração, e assim, racionalizando a aplicação do erário público.
Ressalta-se. o-ue a contratação da assessoria é de extrema importância para que de uma

forma ampla possa ser ampliado o êxito das ações resultantes de planejamento

administrativo, por meio de suporte capacitado, acompaúamento, e auxílio para

elaboração do do plano anual de contratação - PAC.

Choró - CE, l1 de abril de2024.

LUCICLEIDE DE SOUSA JUCA
Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças

ORDENADOR(A) DE DESPESAS

Av. C€|. Jôão Parâ6mpoi, It, 1410 - Atto do CruÉiro CtPl: 63.!96.627lqEl{2 ' CGf:06 920 507-8
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DISP ENSA DE LICITACAO

PROCESSO DE DISPENSA N' 0I7.2024-SEPLAF.DL

OBJETO: Contratação de Serviços Especializados de Consultoria para Elaboração do

Plano Anual de Contratações (2024-2025) do Municipio de Choró, em proveito da

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.

AUTUAÇÃO

Hoje, nesta cidade, na Sala da Comissão de contratação, autuo a petição que adiante se

vê, do que para constar, lawei este termo. Eu, ANA PAULA ESTEVÃO SILVA, Agente

de contratação da PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORO, o subscrevo. Choró - CE,

l9 de abril de 2024.

ANA PAULA ESTEVAO SILVA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Âv. c€|. João PâÍecampor, r 1410 - Alto do CruEÍo CNP):6l a&.627lOOOl42 CGF: Í15.920.í17-8

Sit€r www chôro qov.hr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ

AVTSO DE CONTRATAÇAO DIRETA No 017-2024

(Processo Administrativo n'.2024041 1 002

Torna-se público que o(a) Municipio de CHORÓ, por meio do(a) setor dê licitaçóes, .ealizaé

Dispensa Eletrônica, para registro de preços, com critério de julgamento íq.9.8gÍ-PÍgçgLna hipÓtese

1" de abril de 2021 , do Decreto Municipal N'' 14 133, deCo art. 75, i iso tl. nos termos da Lei n

01112022, DE 07 DE FEVEREIRO OE 2022, e demâis normas aplicáveis

Data da sessão:3010412024
HoÍário da Fase de Lances: 09:00HS
Linkr : https: //www.licitacoes-e.com.bÍ/
Critério de Julgamento: menor pÍeço
Rêgime de Execução: Empreitada poÍ Prêço Unitário

í. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

11 O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa paÍa a
contratação, por dispensa de licitaçáo, ContÍatação de Serviços Especializados de ConsultoÍia
para Elaboraçâo do Plano Anual de Contratações (2024-20?51do Município de Choró, em
pÍoveito da SecÍetaria Municipal de AdministÍaçáo, Planejamento e Finanças., conÍorme

condiçóes, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de ContÍatação Direta e seus

anexos.

1 .1 1 . Havendo mais de um item, Íaculta-se ao fornecedor a participação em quantos foÍem

de seu interesse.

12. O critério de julgamento adotado seÍá o menor preço, observadas as exigências contidas

neste Aviso de ContÍatação Oireta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2, PARTICIPAÇÀO NA OISPENSA ELETRÔNIGA.

2 1 A participação na presente drspensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa

Eletrônica, feÍamenta informatizada que mantém cooperação técnica com a presente preÍeitura:

https: //www.licitacoes.e.com.br/ noendereço eletrônico:@
O procedimento será divulgado no https://www.licitacoes-e.com.br/ e no Porta2.1.1

Nacional de Contratâ ôes Pública s - PNCP , e encaminhado automalicamente aos íornecedores

Íegistrados no Sistema por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fomecimento que

pretende atender.

2.1.2 O : https: //www.licitacoes-e.com.br/ poderá ser acessado pela web

2 1.3. O fornecedor é o responsável por qualqueÍ transação efetuada diretamente ou por

seu repÍesentante no Sistema de Dispensa ElêtrÔnica, não cabendo ao provedor do Sislema ou

ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

22. Para o item 01 a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno poíe,

nos termos do art.49, inc so lV, c/c o art.48, inciso l, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro

de 20C6.

2 2.1, A obtenção do beneÍício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não

Av. Cel. Joáo Psr.campos, l{' í4íO - Allo do CruzelÍo. ct{PJ: 63 386.627/000í{2 ' CGF: 06 920 507{
Slte: wryw chqto.oov.br
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tenham celebÍado contratos com a Administraçâo Pública cujos valores somados exlrapolem a

receita bruta máxima admitida para Íins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.2.2. Será concedido tratamento Íavorecido para as microempresas e empresas de pequeno

poÍte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei no 14.'133, de 2021 , para

o agÍicultor familiar, o produtoÍ rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl,

nos limites pÍêvistos da Lei Complementar no 'Í23, de 2006 e do Decreto n." 8.538, de 2015.

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Conkatação Direta e seu(s) anexo(s);

2 3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citaÉo e responder administrativa ou iudicialmente;

2.3.3. que se eirquadrem nas seguintes vedaçôes:

a) autor dô anteprojeto, do pÍojeto básico ou do pÍojeto executivo, pessoa física ou

juÍídica, quando e contratação veÍsar sobÍe obra, serviços ou foÍnecimento de bens a ele

relacionados;

b) empÍesa, isoladamente ou êm consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o âutor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,

responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação vêrsar sobre obra, seÍviços ou

fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada

de contratar em decorrência de sanção quê lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe íunção na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjugê, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,

alé o terceiro graul

e) ernpresas controladorâs, controladas ou coligadas,
15 de dezembro de 1976, concorÍendo entre si;

nos termos da Lei n" 6.404, de

í) pessoê Íisica ou juridrca que, nos 5 (cinco) anos anteflores à divulgação do aviso, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, poÍ exploÍação de trabalho infantil, por

submissão de tÍabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação tÍabalhista.

2.3.3 1. Equiparam-se aos autores do pÍojeto as empresas integÍantes do mesmo grupo

econômico;

2.3.3 2. O disposto na alinea'c" aplica-se também ao Íornecedor que atue em substituição
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedoÍ;

2.3.3.3 organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão 
^o 

7 461201  -ÍCU-Plenário); e

2 4. Será pernrilida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de

atuação em regime cooperado, com reparlição de receitas e despesas entre os cooperados e

atendam ao art 16 da Lei no 14.'133. de 202'1.
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emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme

2.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as siluações

que possam conÍigurar conflito de interesses no exercicio ou após o exeÍcício do cargo ou
1' do art 9' ino

11 133, de 2021

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRôNICA E CADASTRÂMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3 1 . O ingresso do Íornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cádastramênto

de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O Íornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta,

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Elekônica, a proposta com a
descrição do objeto ofertado, a maÍca do produto, quando Íor o câso, e o preço ou o desconto, até

a data e o horário estabelêcidos para abertura do procedimento.

3.2.1. O fornecedor INÃOI poderá oferecer proposta em quantitativo inÍerioí ao máximo
previsto para_contratação.
3.2.?. [NÃOl será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega
ou dê acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

3 3. Todas as especiÍlcações do ob,eto contidas na proposta, em especial o preço ou o
desconto oÍeÍtado, vinculam a Contratada.

3 4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comeÍciais e quaisquer outros que incidam diÍeta ou

indiretamenre na execuÉo do objeto;

3.4.1. A proposta deverá contêr declaraÉo de que compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos diÍeitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infÍalegais, nâs convençôes coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entregâ das propostas.

3.4.2. Os preços ofertados, tanto nâ proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do ÍoÍnecedor, não lhê assistindo o direito de pleitear qualquer

alteíação, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3 5. Sê o regime tíibutário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

\/ariáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos eÍetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.

3 6. lndepêndentemente do peÍcentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão

retidos na Íonte os percentuais estabelecidos pelâ legislação vigente.

3 7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidâs, em conÍormidade com o que dispõe o Termo dê Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os

materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios nêcessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requeÍido, sua substituiÇão

3 L O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contaÍ da data

de sua apresentação.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar TeÍmo de

Aceitação, em cámpo pÍóprio do sistema eletrÔnico, relativo às seguintes declaÍações:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade dê declarar ocorrências posterioresi
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3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação

Direta e seus anexos:

3.9.3. que se responsabilizâ pelas transaçôes que foÍem efetuadas no sistema, assumindo-
as como firmes e verdadeiras;

3.9.4. que curnpre as exigências de reserva de cârgos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da PÍevidência Social, de que kata o art 93 da Ler o" 8.213/91.

3.9.5. que náo emprega menoÍ de '18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de '16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,

nos termos do artiqo 7" XXXIll da Constituicão

310. O Íornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo própÍio do

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabêlecidos no artiqo '16 da Ler no 14 133. de 2021

3.1 1. O fornecedoÍ enquadrado como microempresa, empÍesa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletÍÔnico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no arlioo 3' da Lei Comolementar n' 123 de 2006, estando apto a usufruir

do tratamento fâvorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ '1Ô ao

3' do a rt. 4o da Ler n.o 14 133. de 2021

3 12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sislema, nca facullado ao fomecedor, ao

cadastrar sua proposta inicial, a parametização de valor final mlnimo, com o registro do seu lance

final aceitável (menor prcço ou maior desconto, confoffne o caso).

3.12.1 Fe,ta essa opção os /ances serão enviados automaticamente pelo sistema,

respeitados os /imites cadastrados pelo tomecedor e o inteNalo mlnimo entrc lances prevlsto

nesÍe avlso.

3.12.1 1. Sem prqulzo do disposto acima, os lances poderão ser envlados
manualmente, na foma da seção respectiva deste Ávlso de Contrataçáo Direta;

3.12.2. O valor linal mlnimo poderé ser alterado pelo fomecedor durante a fase de

disputa, desde que não assuma valor supeior a lance já @gistÊdo por ele no sistema.

3.í2.3. O valor minimo panmetizado possui caráter sig,/oso aos deÍna,b
pafticipantes clo ceftame e parc o órgáo ou entidade contÍalante. Apenas os /ances

eíetivamente enviados poderào ser conhecidos dos fomecedores na foma da seção
segumÍe deste Áviso.

4. FASE DE LÂNCES

4. i . A paíir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública

será automaticamente aberta pelo sistema paÍa o envio de lances públicos e sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrÔnico, sendo encerrado no horário de finalização de

lances também já preJisto neste aviso.
4 2. lniciada a etapa competitiva, os fornecedoÍes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu íecebimento e do valor

consignado no r-egistro.

4.2.'1. O lance deverá ser ofeíado pelo valor unitário do ilem.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de dêsconto superior ao

úrtrmo lânce por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O foÍnecedor poderá oÍerecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que

esteja vencendo o cerlame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo
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sistema, sendo tais lances definidos como "lances intermediáíios" para os fins deste Aviso de

Contratação Direta.
4.3.2. O intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação âos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor
oÍerta é de RS 0,01 (um centavo).

5, JULGAMENTO E ACEITAçÃO OAS PROPOSTAS

5.'1. Encerrada a fase de lances, quando a Proposta do primeiro colocado permanecer acima do

preço máximo ou abaixo do desconto dêfinido para a contÍatação, o âgente de contratação poderá

negociar condiçóes mais vantajosas.
5.1 .'1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado
o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compativel em

relação ao estipulado pela Administração.
51.?. A negociação poderá ser Íeita com os demais ÍoÍnecedores classiÍicados,

exclusivamente por meio do sistêma, respeitada a oÍdem de classiílcação, quando o primeiro

colocado. mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta

permanecer acima do preÇo máximo ou abaixo do desconlo deÍinido para a contratação.

5 2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e

regiskado na atâ do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta seÍ anexada aos autos

do processo de contratação.
5 3. Constatadâ a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contrataçáo,

será solicitado ao Íornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor

negociado, se Íor o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessáÍios.

5.4. EnceÍrada a etapa de negociação, se houver, o agente de contrataçâo verificará se o
fornecedor provisoriamente classiÍicado em prjmeiro lugar atende às condições de paÍticipaçáo no

certame, conforme previsto no aÍt. '14 da Lei no '14 13312021 ,legislação conelata e nos itens 2.3 e

seguintes deste Aviso, especialmente quânto à existência de sançâo que impeça a paÍticipação

no processo de contratação direta ou a futura contrataçáo, mediante apresentação de documentos

e a consulta aos seguintes cadasÜos:
5.4 1. Apresentação de documentação exigida em plataÍorma de disputa, em campo
próprio;

5.4.2. Cãdastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Gerâl da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mântido pela Controladoria-Geral

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoesicnep).
5.5. A consulta aos cadâstros será realizada em nome da empresa Íornecedora e também de seu

sócio majoritário, por Íorça da vedaçâo de que trata o artigo '12 da Lei n'8.429, de 1992 (lei de

improbidade).

Ay. C€,. Joào Parácampos, N' í4í0 - Alto do c.uzêlro. CNPJ: 63.386.627/000í{2 ' CGF: 06.920.507{
Slte: lYww choro qov br

4.4. Havendo lances ;guais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que Íor recebido e registrado

primeiro no sistema.
4 5. Caso o fornecedor não apresente lances, concoÍrerá com o valor de sua Proposta
4 6. Durante o procedimento, os fornecedores serão iníoÍmados, em tempo real, do valoÍ do

menor lance ou do maior desconto registrado, vedada â identiÍicaçáo do fornecedor.

4.7. lmedialamente após o término do pÍazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu

encenamento, com o oÍdenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em oÍdem crescente

de classiÍicação.
4.7 .'1. O êncerramento da fase de lances ocorÍerá de Íorma automática pontualmentê no

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havêndo tempo aleatório

ou mecanismo similar.
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5 6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o órgão diligenciará para veÍiÍicar se houve Íraude por parle das empresas apontadas
no Relatório de Ocoírências lmpeditivas lndiretas.

56.'1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentÍe outros.

5 6.2. Constatada a existência de sançáo, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta

de condição de participação.

5.7. Verificêdas as condições de participação, o agente de contrataçâo examinará a proposta

classificada em pÍimeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em

Íelação ao rnáximo estipulado para contratação nesle Aviso de Contratação Direta ê em seus

ânexos.
5.8. Seíá desclassiÍicada a proposta vencedora que:

5.8.1. contivervíciosinsanáveis:
5.8.?. não obedecer às especiÍlcações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos:
5.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo

definido para a contratação;
5 8.4. não tiver sua exequibilidade demonstÍada, quândo exigido pela Administração;

5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras êxigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.

5 9. Ouando o fornecedor não conseguir compÍovar que possui ou possuirá recursos suÍicientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de pÍeços ou menor

lance que:

5.9.'1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contÍatação, apresente preços global

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os preços dos insumos

e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instâlações de prcpriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidad-. da remuneração.
59.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inÍerioíes àqueles

fixados em instrumentos de caráter normâtivo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias

e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.10.Em conkataÉo de obÍas ou serviços de engenharia, além das disposições acima, o critério

de aceitabilidade de pÍeços considerará o seguinte:
5 10.1 Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada poí preço unitário,

o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a conlrataçâo.
5.10.'1.1. Aquele que estiver mais bem colocado na disputa deverá apÍesentar à
Adminiskação, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quântitativos e

os preços unitários tidos como relevantes, conÍorme modelo de planilha elaboÍada pela

Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59. §3o. da Lei no 14.'133. de

2021\i
5.10.2. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada poÍ preço unitário o
critério de aceitabilidade de preços será:

5.'l'0.2.'l'. O valor global estimado para a contratação.
5.10.2.2 Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborâda pelo Contratante,
anexa a este documento.

5 10 3 serão consideradas inexequiveis as propostas cujos valores forem iníeriores a 75%

(setenra e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

510.4 será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta Íor infeíioÍ a
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diÍerença
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entre este último e o valor da proposta, sem prejuizo das demais garantias exigiveis de acoÍdo
a Lei.

5 1 1.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

êsclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedoí

compÍove a exequibilidade da proposta.

5.'12.Erros no pÍeenchimento da planilha nâo constituem motivo para a desclassiÍicação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistemâ, desde
que não haja majoração do preço.

5.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanaÍ erÍos ou Íâlhas que não alterem

a substância das pÍopostas:

5.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correçâo a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na Íorma do Simples Nacional, quando não cabível esse

regrme.
5 13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especiÍicações do objeto, poderá

ser colhida a manifestação escrita do setoÍ requisitante do serviço ou da área especializada no

objeto.
5 14.Se a pÍoposta ou lance vencedor for desclassiftcado, será examinada a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação
5 ls.Havendo necessidade, a sessão será suspensa, inÍormando-se no 'chat" a nova data e
horário para a sua continuidade.
5.'16.Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a Íase de habilitação,

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAÇÃO

6.1. Os documêntos a seÍem exigidos para fins de habilitaÉo, nos termos dos arts.62 a 70 da
Lei no í4.í33, de 2021, constam do Termo de RefeÍência e serão solicitados do fornecedor
mais benr classifica o na fase de lances
6 2. A habilitação dos fornecedores será veriÍicada por meio envio de documentos exigidos em

campo pÍóprio no sistema, apÍesentados concomitantemente no ato da apresentação da proposta.

62.1. É dever do fornecedoÍ atualizar previamente as comprovaçôes constantes no

sistema para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do Íornecedor, exceto

se a consulta aos siüos eletrônicos oficiais emissores de ceÍtidões lograr êxito em encontrâr

a(s) certidão(ões) válida(s).
6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à

confirmação dos já apresentados para a habilitação, o foÍnecedor será convocado a encamrnhá-

los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

6 4 Somente hâverá â necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
intêgridade do documênto digital.
6 5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicaÇão de CNPJ/CPF difeÍentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

6.6. Se o fomecedor FoÍ a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matÍiz, e se o

Íornecedor Íor a Íilial, todos os documentos deverão estar em nome da Íilial, exceto para atestados

de capacidade técnicâ, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamenle, forem emitidos somente em nome da matriz.

6.7. Serãc aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.
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6.8. O fomecedoÍ ptovisoiamente vencedor em um item, que estiver concoffendo em outro ilem,

ficará obrigado a comprovar os reguls,los de habilitação cumulatívamente, /sto é, somando as

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concoÍendo, e assim

sucesslvamente, sob pena de inabilitaçáo, além da aplicação das sanÇões caôlvels
6.8.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valo(es) cuja retirada(s) seja(m) suÍiciente(s) para a

habilitaçáo do fornecêdor nos remanescentes.

6.9. Havendo necessidadê de analisaÍ minucrosamente os documentos exigidos, a sessão será

suspensa, senco informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6 í0.Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por náo apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido nêste

Aviso de Contratação Direta.
6.10.1. Na hipótese de o fomecedor não atender às exigências para a habilitação, o Órgão

ou entidade examinará a proposta subsequentê, e assim sucessivamente, na ordem de

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especiÍicaçÓes do objeto e as

condições de habilitaÇão
6 11 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o Íornecedor será habilitado.

7. CONTRATAÇÀO

7.1. Após a homologâção e adjudicação, caso se conclua pela conkatação, será fiÍmado Termo

de Contrato ou emitido instÍumento equivalente.

7 2. O adjudicátário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação,

sem prejuízo das sançóes previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1. Alternativamente à convocação para compaÍecer perante o órgão ou entidade para

a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá{o para assinatura,

mediante corÍespondência eletÍônica, parâ que seja assinado e devolvido no pÍazo de 02 (dois)

dias, a contar da data de seu recebimento.

7-2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justiÍlcada do âdjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instumento equivatente, emiüda ao fomecedor
adjudicado, implica o reconhecimento de que:

7.3.1. reÍerida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei no í4.133, de 2021;

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de

Contratação Oireta e seus anexos,

7.3.3. a conlÍatada reconhece que as hipóteses de rescisâo são aquelas previstas nos

aÍtigos 137 e 138 da Lei no 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administraçâo previstos

nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7 .4. O pêzo de vigência da contÍatação é o estabelecido no Termo de ReÍerência.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalênte será exigida a comprovação das

condiçôes de hâbilitação e contratâção consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo

fornecêdor durante a vigência do contÍato.

8. INFRAçÔES E SANçOE§ ADMINISTRATIVAS
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I 1. Comete inÍração adminisúativa o foÍnecedor que praticar quaisquêr das hipóteses pÍevistas

no art. 155 da Lei n: 133. de 2021 , quars selam4

8.1.1 . dar causa à inexecuçâo parcial do contrato;

8.1.2. dar causa à inexêcução parcial do contrato que cause gíave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviÇos pÚblicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. daÍ causa à inexecução total do contrâto;

8.'1.4. deixar de entregar â documentação exigida para o certame;

8 1.5. não manter a proposta. salvo em decoírência de fato superveniente devidamenle
ju stiÍica d o:

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentÍo do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da êntrega do objeto da contrâtação direta

sem motivo justificâdo;

I 1.8. apresentar declaração ou documentação Íalsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrâto;

8. í . í 0 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramênto como ME/EPP ou o conluio

entre os fornecedores, em qualquer momenlo da dispensa, mêsmo após o enceffamento
da fase de lances.

8.1.11 p!'aticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

81.12. praticar ato lesivo previsto no art 5" da Lei n'12.846, de 1o de aqosto de 2013

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Conkatação Direta, quando

não se justificâr a rmposiÉo de penalidade mars grave;

b) Multa de 10 o/o (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)

pela conduta do fornecedoÍ, por qualqueí das infÍações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12.

c) ln,pedirnento de licitar e contratar no ámbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federâtivo que tiveÍ aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,

nos casos dos subitens 8.1.1 a 8.1.12 deste Aviso de Contratação Direta, quando nâo se
justiÍicar a iriposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impediíá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administraçâo Pública direta e indireta de todos os entes

Íederativos, pelo p@zo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos

subitens 8.1.1 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justiÍiquem a imposiçáo da

penalidade mais grave;

I 3. A aplrcação das sançõês previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese

alguma, a obrigaçáo de rêparação integral do dano causado à Contralante (arl 156 §9")
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8.4. Todas âs sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulâtivamente com a multa

I art 156. §71.

8.5. Antes da aplicação da multa, será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimaçâo (art. 157)

8.6. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valoÍ, a diÍerença

será descontâdâ da garantia prestâda ou será cobrada judicialmente (art. '156 §8o).

4.7. PÍevlamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

êdministrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administÍativo que asseguÍe o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitare
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1'):

f.i0.a natureza ê a gravidade da inÍração cometidal

8.1 í.as peculiaridades do caso concreto;

8. 1 2.as circunstâncias agravantes ou atenuantês;

8.13.os danos que dela provierem para o Contratante;

8'14.a implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e
orientações dos óígáos de controle.

8.1s.Os atos previstos como inÍrações administrativas na Lei no 14.133. de 2021 , ou em outras leis

de licitaçÕes ê contratos da Administração Públicâ que também sejam tipiÍicados como atos lesivos

t'ta Lei n' 12.846. de 1o de a oosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na reÍerida Lei (art '1 59).

I 'i6.A personalidade iurídica do ContÍatado podeÍá seÍ desconsiderada sempre que utilizâda com

âbuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste

Contrato ou paía provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à êmpresa do mesmo ramo com relação de

coligação ou controle, de Íato ou de diíeito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla deÍesa e a obÍigatoÍiedade de análise jurídica prévia (art. 160)

8.17. O Contratante devêrá, no prazo máximo 1 5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional d3 Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo

Federal. (Arl. 161)

8.18.As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade paÍa licitar ou

contratar são passiveis de reabilitação na Íorma do art. 163 da Lei no 14.133. de 2021

8.l9.As sanções por atos praticados no decorrêr da contratação estão previstas nos anexos a êste

Aviso.

9. DAS DTSPOS|çOE§ GERATS
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9.1. No caso de todos os fornecedoÍes restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

Íracassado), a Administração poderá:

9.1 .1. republicar o pÍesente aviso com uma nova data;

9.1.2. valer-se, para a contratação, de pÍoposta obtida na pesquisa dê preços que serviu

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores pÍeços, sempre que

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.1.2 1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionâlizada fora deste
procedimento.

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequaÉo das propostas ou da documentação de

habilitação, conforme o caso.

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e9.1.29.1 .2 também podeÍão ser utilizadas se nâo houver

o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos Íornecedores, cuio

prazo não constê desle Aviso de ContrataÉo Direta, deverá ser atendido o prazo indlcado pelo

agente competente da Administração na respectiva notilicação.

9.4. Caberá ao foínecedor acompanhar as operaçóes, Íicando responsável pelo ônus decorrente

da perda do negócio diante da inobseÍvância de quaisquer mensagens emitidas pela

AcministÍação ou de sua desconexão.

9.5. Nâo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a Íealizaçào

do certame na data mârcada, a sessão será automaticamente transferidâ para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaçâo

em contrário.

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio dê lances

observarão o horário de BÍasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na

documentaçáo relativâ ao procedimento.

I 7. No julgamento dâs propostas e da habilitaÉo, a Administração poderá sanaÍ erros ou Íalhas

que não alterêrn a substância das propostas, dos documentos e suâ validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e âcessivel a todos, atÍibuindo-lhes validade e eficácia

para fins de hâbilitação e clâssiflcação.

9 L As normas disciplinadorâs deste Aviso de Contratação Direta serâo sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa enlre os interessados, desde que não compÍometam o interesse da

AoministÍação, o princípio da isonomia, a finâlidade e a segurança da contratação.

9 9. Os Íomêcedores assumem todos os custos de prepaÍação e apresentação dê suas propostas

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável poÍ esses custos, independentemente

da condução ou do resultado do pÍocesso de contratação.

91O.Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratâção Direta e de seus

anexos ou dêmais peÇas que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrÔnico.
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9.12.lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

9.12.1. ANEXO I - Termo de Referência

9.12.2. ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato:

Choró-Ce ,23 de abil de 2024

LUCICLEIDE DE SOUSA JUCÁ

Secretaria de Administração, Planeiamento e Finanças
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A.NiExO - PROJETO BASICO/TERMO DE REF[RET..CIA

I. CONDIÇÔESGERAISDACONTRATAÇÃO

t.l. Contratação de Serviços Especializados de Consultoria para Elaboração do

Plano Anual de Contratações (2023-2024) do Município de Choró, em

proveito da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.

12. O prazo de vigência da conhatação é de 03 (três) meses contados dô(a) assinatura,

prorrogável. na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.133. de 2021.

DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATÂDOS

r3 DA FORI\{A DE EXECUÇÂO
a) Presencial, na sede do Município;
b) Por e-mail, ou qualuqer outra ferramente de comunicação disponivel para

atendimento da demanda, quando solicitada pelo gestor;
c) A contratada deverá disponibilizar no mínimo de 0l (um) profissional, para

realizaçár de reuniões presenciais com a equipe de cada secretaria inloco, onde
os serviços serão executados em dias da semana (entre segunda a sexta feira),
com cisponibilidade de 08:00h as 12:00h e de l4:00h as 17:00 para execução
dos serviços.

a) Assessoramento e Acompaúamento junto ao ordenador de despesas de

procedimentos para elaboração dos DFD's - Documentos de Formalização de

Demandas, para todas as unidades gestoras;
b) Realizar reunião presencial, com cada gestor e respectivos técnicos de cada

unidade gestora;
c) Assessoramento e Acompanhamento junto ao setor de compras visando a

centralização das demandas;
d) Assessoramento e Acompaúamento junto ao setor de compras visando a

racionalização dos processos;
e) Assessoramento e Acompaúamento junto ao setor de compras visando

classilicação de complexidade das demandas, atribuindo assim o grau de
prioridade de processos;

ITEM OBJETO Ul',lID VALOR UNIT GLOBAL
Contrataçâo de Sewiços
Especializados de Consultoria
para Elaboração do Plano Anual
de Contrâtâções (2023-2024) do
Município de Choró, em proveito
da Secretaria Municipal de
Administração, Planejamento e

Finanças.

0t RS r5.250.00 RS 1 5.250.00

I.4. DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS
'l .4.1. Contratação de Serviços Especializados de Consultoria e Assessoria para
Elaboração do Plano Anual de Contratações (2023-2024), conforme as seguintes
especificações:

ar. Cê|. Joao Parâcàmpos, t{r 1410- aho do Crurciro. C Prr 63346.627/(x)01{2 - CGF:6.920.507-8
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t Assessoramento e Acompaúamento junto ao setor de compras visando

distribuição uniforme e definição de datas dos processos de licitações e

contratações diretas;
g) Assessoramento e Acompaúamento junto ao setoÍ de Contabilidade para a

elaboração da LOA nos termos do Art. l2o, da Lei n' 14.133121;

h) Apoio tecnico e auxílio ao gestoÍ visando aos atos de publicação do PCA, junto

ao Portal do município.

2. FI,JNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRÂTAÇÃO

2.1 . A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos €nconra-se pornenorizada em seus

respectivos DFD.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratâçôes Anual [2024], conforme

detalhamento a seguir:

ITE I{ DO PCA:38.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE

VIDA DO OBJETO

3.1. O presente serviços especializados de consultoria para Elaboração do Plano

Anual de Contratações (2023-2024), onde os custos serão para remuneÍar o

contratado seÍá por valor mensal.

REQUISITOS DA CONTRÂTÂÇÃO

Indicação de marcas ou modelos

3.1. Na presente contÍatâção nâo será necessária a indicação de marca.

Subcontratação

4.2. Não e admidda a subconfatação do objeto contratual.

4.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em

relação à subcontratação, caso admitida.

Garantia da contmÍaçâo

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da

Lei n'14.133, de202l.

\/istoria

4.5. Não há necessidade de realização de avaliação previa do local de execução

dos serviços.

av cer. ioào Pá r.ci mpor, Ne 1alo - Aho do crut.irc. cNPr: 6t.346 627l0q)142 _ CGF | 06.920.507_8
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b) Descricão detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnoloqias

orocedimentos. frequência c oeriodicidade de execucão do trabalho.

c) Cronograma de realização dos sen'icos: após dado início a execução

do contrâto. o contrâtado não erá ser susnenso. mantendo ativo
du rante todos os dias.

4.2. Em relação ao fluxo operacional:
4.2.1. Considerando a CONTRATADA ser empresa especializada nos serviços
Especializados de Consultoria para Elaboração do Plano Anual de Contratações (2023-
2024) para execução desta prestação de servtços.

4.2.3. A CONTRATADA devení responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo

causado por ela, seus empregados, representantes ou prepostos, direta ou indiretamente

Local e horário da prestação dos serviços.

4.2.4. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às

características do objeto.

5. NIODELODEGESTÃODOCONTRATO

5.l. O contrato deverá seÍ executado fielmente pelas paÍes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei n' 14.133, de 2021, e cadâ paí€ responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial-

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensào do contrato, o cronogÍama de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo conespondente, anotadas tais

circunsáncias mediante simples apostila.

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempÍe que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para

esse fim.

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoçâo de providência-s

que devam sel cumpridas de imediato.

5.5. Após a assinatura do contrato ou instÍumento equivalente, o órgão ou entidade podená

convocar o representante da ernpresa contratada para reuniào inicial para apresentação do

plano de fiscalização, que conterá informações acerca da-s obrigações contratuais, dos

mecanismos de fiscalizaçào, das estrategias para execução do objeto, do plano complementâr

de execução da contralada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das

sanções aplicáveis, dentre outros.

Av. Crl. ,oão Pâra.impos, Ne r4l0 - Âlto do Cru!êúo. CNPI: 63.386.627lmo1-42 - CGF:06 920.507_8
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Condições de execução

4. l. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
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Preposto

5.6. A Contatâda designará formalÍnente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos

sen'iços, indicando no instÍumento os poderes e deveres em relaçào à execuçào do objeto

contratado.

5.7, A Contatada deverá manter preposto da empresa com atendimento via supoíe ou presencial

duranle a execuçào do contrato.

5-8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercicio da

atividade.

Fiscalização

5-9. A execução do conhato deverá ser acompanhada e fiscatizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, aÍL l 17, caput).

Fiscalização Técnica

5.10. O fiscai técnico do conúato acompanhará a execuçâo do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condiçôes estabelecidas no contrato, d€ modo a issegurar os melhores resultados

para a Administração.

5ll.O fiscal técnico do contÍato anotará no histórico de geranciamento do contÍato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contÍato, com a descrição do que for necessário para

a regularização dâs faltas ou dos defeitos observados. (Lei n' l4.l33, de 202l, art. ll7, §1');

5l2.Identificada qualquer inexatidâo ou inegularidade, o fiscal tecnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, det€rminando prazo para a correçào.

5. t3. O fiscai récnico do confato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situaçâo que

demandar decisão ou adoçào de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote

as medidas necessárias e saneadoras. se for o caso.

5.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuçâo do contrato nas datas aprazadas,

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatanretue ao gestor do conúato.

5.15. O fiscal técnico do contrato comunicaÍá ao gestor do contrato, em tempo hábil, o termino do

contrab sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovaçào ou à prorrogaçào

conratual.

Frscalização Administrativa

5.16.4 tlscalizaçào administrativa do contÍato verificará a manutenção das condiçôes de

habilitação da contratada, acompaúará o empeúo, o pagamento, as gaÍantias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessáÍio.

5.1 7. Caso ocorÍa descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administÍativo do conrato

aruará lempestivamente na solução do problema, reportando ao gestoÍ do contrato para que

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

Gestor do Coutrato

5.1 E. O gestor do ccntato coordenará a atualização do processo de acompaúamento e fiscalização

do contrato contendo todos os registÍos formais da execução no histórico de gerenciamento

Av Cei. João Para6mpos, Ne 1410- Alto do Crut€iro. CN Pi: 63.3a5.527lOOO1{2 - CGf:lr 920 507_E
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do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registo de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequaçôes do contrato para fi.ns de atendimento da finalidade da adminisraçâo.

5.19. O geslor do contÍato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência

5.20. O gestor do contralo acompanhará a manutenção das condições de habilitação da conúatâda,

para fins de empeúo de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

5.21. O gestor do conuato emitirá documento compÍobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial qua[to ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempeúo na execução cootratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

5.22. O gestor do contrato tomará pÍovidências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissào de que

tÍata o aÍ. l5EdaLei n' 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência Para

tal, conforme o caso.

5.23. O gestor do contrato deveÉ elaborar relatório hnal com informações sobre a consecuçào dos

objetivos que teúam justificado a contataçào e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

5.24.0 gestor do contrato deverá enviar a documenlaçào peÍinente ao competente paÍa a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do conúato.

6. CRITERIOS DE NIEDIÇÃO E PAGAMENTO

6.1. A avaliação da execução do objeto utilüará a nota fiscal, acompanhado de relatório de

execução ou relatório devidamente atestado pelo setor competente, provando que o mesmo

cumpriu o objeto.

7.1.1- Será indicada a reteneão ou no Dasâmento. DroDorcionâl à

irreqularitlade verificada, sem preiuízo das sancões cabíveis, se constate

que a Contratada:

6.1.1.1, não produzir os resultados acordados.

6.1,1.2. deixar de executâr. ou não executâ r com a ouâlidade
mlnrma exlqida as atividades contratâdasi ou

6.1,1.3. deixar de util r materiais e recursos hu anos exisidos

â exec do lizá-los com ualidad
quantidâde inferior à demândada.

Do recebimento

6 2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pela fiscalização

tecnica e adminisrativa, mediante termos detalhados, quando veriltcado o cumprimento das

exigências de caráter técnico e administrativo. (AÍt. 140, I, a , da Lei n" 14.133. tle :(rl L).

Ar. CGl. roão Parác.mPo., r t41O-^lto do Crut.ko C Plr 63.3a6.6220001{2 - CGÍr06.920 í)7'E
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6.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança

oriunda do conúatado com a comprovaçào da prestação dos serviços a que se referem a

parcela a ser paga.

6.4. A fiscalização técnica do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento dâs exigências de caráter técnico.

6.5. A fiscalização administrativa do contrato realizará o recebimento provtsório do objeto do

contrato mediante termo detalhado que compÍove o cumprimento das exigências de carárer

adminisúativo.

Â Íiscalização setorial do contrato, quando houver, rcalizatâ o recêbimento pÍovisório
sob o ponto de vista técnico e administrativo.

6-6. Para efeito de recebirnento provisório, ao ltnal de cada período de fatuÍamento, o fiscal

técnico do contlâto irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o

caso, a análise do desempeoho e qualidade da prestação dos serviços realizados em

consonància com os indicadores pr€vistos, que poderá resultar no redimensionamento de

valores a serem pagos à conaaada, regisfando em relatório a ser encamiúado ao gestor do

contrato.

6.7. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entÍega do termo detalhado

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

6,8. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, removel reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verficarem vicios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à frscalizaçào não atestaÍ a última

e,ou úr-ica medição de serviços até que sejam saradas todas as eventuais pendências que

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

6.9. A fiscalizaçào nâo efetuará o ateste da úhima e/ou única medição de serviços até que sejam

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a seÍ apontadas no Recebimento

Proi,isório 119 c/c art. 140 da t.ei n" 14133 de 2021

6.10. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigiveis, conforme o caso.

6.l1.Os sen,iÇos poderão ser rejeitados, no todo ou em paÍte, quando em desacordo com as

especificaçôes constaDtes neste Termo de Referência e na ProPosta, sem prquízo da

aplicação das penalidades.

6.12. Quando a hscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação

à fiscalização técnica e administrativa e demats documentos que julgar necessiírios, devendo

encaminháJos ao gestoÍ do contIato para recebimento defmitivo.

6.13.Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente.

após a verificação da quatidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante

remro ietalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

6.14. Emitir documênto comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administativo

e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

mençào ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente

Av. Ccl. joáo Pe..omPo5, ! t41O-Alto do Crut€ko. Clt Pr: 63.386.6220001{2 _ CGF|06.920 507_E
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definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, deveodo constar do cadastro de

aresto de cumprimento de obrigações, coúorme regulamento.

6.15. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as

cláusulas conlrahrais pertinentes, solicitando à CONTRÁTADA, por escrito, as resp€ctivas

correçôes;

6.1ó. EmitiÍ Detalhado paÍa ef€ito de recebimento defmitivo dos serviços prestados, com base nos

relatórios e documentações apresentadâs; €

6.17. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

dimensionado pela fi scalização.

6.l8.Enriar a docum€ntaçào peíilente ao setor de contratos paÍa a formalizaçào dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizaçâo e gestão.

6.l9.No caso de contÍovérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

ouantidade. deverá ser observado o t€oÍ do art. 143 da Lei n" 14.133. de 2021,

comunicando-se à empresa para emissão de Nou Fiscal no que Peíine à parcela

inconfoversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

6,20. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto petrdente a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

6.21. O recebimento provisório ou definitivo não exclutá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução

do contrato.

Liquidação

6.22. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

úreis paÍa hns de liquidação, na forma desta seção, pronogáveis por igual período.

6.23. O prazo de que tÍata o item anterior será reduzido à metade, mâotendo-se a possibitidade de

prorrogação, nos cÍrsos de contÍ'atâçôes decorrentes de despesas cujos valores nâo

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n' I4.133. de 2021

6-24.Para firs de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expÍessa os elementos necessários e essenciais do documonto, tais como:

a) e@s-de-BlidcCii
b) a data da emissão

c) os dados do contrâto e do órsão conaratante:

d) o neríodo resDectivo d execucâo do contrato:

e) o !à lor a oagar: e

ft

6.25.Ha!enco erro na apresentaçào da Nota FiscayFatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa. esta ficará sobÍestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovaçào da regularizaçào da situação. sem

ônus à contratante;

av. C€|. João Par.dmpor, r 14rO- Ahô do Cruteno. C Pr r 63.:|46.627lqpl{2 _ CGÍ: 06.920.507'8
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6.26. A Nota Fiscal ou Fahrra deverá ser obrigatoriamente acompaúada da comprovação da

regulandade irscal, ou mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentaçào

mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133/2021.

6.2?. Conslatando-se, a sihração de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçào ou.

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

periodo, a critério do contratante.

6.28.Nào havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalüaçào da regutaridade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à exislência de pagamento a ser efetuado,

para que sejam acionados os meios penin€ntes e nece§sários Para garantiÍ o recebimento de

seus créditos.

6.29. Penistindo a inegularidade, o contrahnte deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

conranral nos autos do processo administrativo correspondente, asseguradâ ao contratado a

ampla defesa.

6.30. Haven<io a efetiva exeÇuçâo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida peta rescisão do conÚato, caso o contratado não regularize sua situação'

Prazo de pagamento

6.31. O pagamento será efetuado no prazo máximo de ate dez dias úteis, contados da finalização

da liquidaçâo da despesa, conforme seçâo anterior'

6.32.No caso de atraso pelo Conkatante, os valores devidos ao contratado serão ahralizados

monetariamer:te entÍe o termo final do prazo d€ pagarnento ate a data de sua efetiva

realização, mediaate aplicação do indice IGP-M - FGV de correção moneÉria'

Forma de pagamênto

6.33. O pagamentc será realizado atÍaYés de ordem bancária, paÍa crédito em banco' agência e

conta corrente indicados pelo contratado

6.34. Seni considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordern banciária

Para Pagamento.

6.35. Quardo do pagamento, s€rá efetuada a retençâo tÍibutiáLria prevish na legislaçào aplicável.

dentemen do pe de tributo inserido n nlanilha. q uandoInd
uve r s( retidos fon te da rea ão do en

Dercentuâis es os nâ lesislacão \'l sente.

6.36. O contratado regularmente optante pelo simples Nacional, nos termos da Lei complementar

n"i23,de2006,nãoso&eráaretençãotributáriaquantoaosimpostosecontribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaçào

de comproval,ão, por meio de documento oficial, de que faz jus âÔ tratamento tributário

favorecido previsto na referida Lei Complementar'

Antecipação de pagamento

6.37. A presente contratação nào permite a antecipação de pagamcnto

Ay. Cel. Joào PàÍãemPos, Ni 1410-Aho do C.ut.ko CNP,i 63 3!6 627qD1-42' CGr:06 920 t07'8
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Forma de seleção e critério de julgamento da propostâ

7 .1. O contatado será selecionado por meio da realizaçáo de procedimento de dispensa

de [citação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do aÍ. 75, rnciso I da

Lei n" 14.133, que culminara com a seleção da proposta de (MENOR PREÇO POR

UNITÁRIO).

Regime de execução

7.2. O reginre de execução do contrato será indieta

Erigências de habilitação

7.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência

de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais

como:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS,

mantido pela Controladoria-Geral da União
.portal'dalransDarencia br/ceis

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas CNEP, mantido pela
Controladoria-Geral da Unitio

ttos://www.o o r Í al Ír ans D ar e nc i a. sov. br/s an c o e s/cn en)

'7.4. Á consulta aos cadaslros será realizada em nome da empresa interessada e de seu

sócio majoritário, porforça do artigo 12 da Lei n'8.129, de 1992, que prevê, dentre

as sanções imposlas ao responsável pela prática de ato de improbidade
qdministrativa, a proibição de contratar com o Poder Púhlico, inclusive por

inlermédio de pessoajurídica da qual seja sócio majoritário.

'1.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocoffências

Impedítivas [ndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte

das empresas aponÍadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

'7.6. A lentativa de burla será terifcada por meio dos vínculos societários, linhas de

forn ec i menb s imilare s, dentre outros.

'7.7. O inleressado será convocado para manifeslação previomente a uma eventual

negalivo de contralação.

7.8. Caso atendidas as condições para contralação, a habililação do interessado será

verificada por meio de apresentação de documentos.

't .9. É dever do interessado apresentar alualizada a respectiva documentação, quando

solicikrdo pela Administração, a respectiva documentaÇão qtualizada.

7.1O.Irão serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmenle permitidos.

ESTÀDO DO CEÀRÁ
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'7.ll.Se o interessadolor a maniz, todos os documenlos deverão eslar em nome da matriz,

e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome dafilial,
eÍcelo para ateslados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles

documentos que, pela própria natuteza, comprovadamente, forem emitidos somenle

em none da matriz.

7.lz.Serão aceitos registos de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de

números de documenlos perlinenles ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada o centralização do recolhimento dessas contribuições.

7.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que

serão exigidos conforme sua naturezajuídica:

Habilitação juridica

7.14. Pessoâ flsica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,

tenha validade para flrns de idantihcação em todo o território nacional;

7.l5.Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

? 16. ltlicroem preendedor lndiYiduâl - MEI: Cenificado da Condiçào de Microempreendedor

lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificaçâo da autenticidade no

sitío h t t p s //vtry. got,. br/em Dre s us -e -n e Poc i o.s,is I-br/empreendedor

7 t7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal SLU ou sociedade identificada como

empresa indiYidual de responsabilidade timitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo.

estatuto ou contrato social no Registro Púbtico de Empresas M€Ícantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

admüristÍadores;

T.l8.Sociedade empresária estrengeirâ: portaria de autorizaçào de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como

sua sede.

7. I 9. Sociedade sim ples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pe ssoas Jurídicas do

local de sua scde, acompaúada de documento comprobatório de seus administradores;

720.Filial, sucursâl ou agência de sociedade simples ou €mpresária: inscriçào do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

rcspectivam€nte, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no RegisÚo Público de Empresas

lvlercantis onde opera, com averbaçâo no Registro onde tem sede a matriz

7.21 . Sociedade cooperativâ: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n'5 764,

de 16 de dezembro t97l .

?.22.Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.
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Habilitação fiscal, social e trabalhista

'7 .23.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadasto de Pessoas

Fisicas, conforme o caso;

7.24. Prova de regularidade fiscal peÍante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntam€nte pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributiírios

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos

à Seguridade Social, nos termos da Ponaria Conjunta n' 1.751, de 02 de outubro de 2014, do

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

7.25. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.26. declaração de que não emprega menor de l8 anos em kabalho notumo, perigoso ou insalubre

e nào emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,

nos termos do artigo 7', XXXIII, da Constituição;

7.27.Pro.va de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apÍesentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreltt-Lei n" 5.152. de l"
de maio de I913

'?.28.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual] ou [MunicipaV] relativo ao

domicílio ou sede do fomecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e comPativel com o

objeto contratual;

7 .29.Prova de regularidade com a Fazenda lEstadual] ou [Municipal] do domicilio ou sede do

fomecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concoÍTe;

7.30.Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual] ou [Municipal]
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apÍesentação

de declaração.

7.31.0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

beneficios do tÍatarnento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
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Qualiíicação Econômico-Financeira

7.32. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do

interessado, caso se trate de pessoa fisica;

?.33. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor - Lei n'
14.'33,de2021,afi. 69, caput, inciso II);

7.34. Balanço patrimonial, demonslroção de resultado de exercickt e detnais

denrcnstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

a)
canut e oaráerafo 5". da Lei Federal N" 6.404/76).

b)
termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do oual foi
extraído (artiso 5". naráerafo 2". do Decreto-lei N' 486/69).
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devidamente assinado Dor Dro nal reconhecido oelo conselho

reqional de contabilidade

c) índices de Liouidez Geral íLG). uidez Corrente íLC). e Solvência

eral su riores a I um

d) As emDr€sâs criadas no exercício financeiro dà contrâtàcão dcverão

atcnd€r a todas as exiqências da habilitacão e ooderáo sübstituir os

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertul4; e

e) Os documentos referidos ecima limitar-se-ão ao último erercicio no

caso de a oessoa iurídica ter sido co tituida há menos de 2 (dois)

G

ns

à nq§r

Os documentos referidos acima deverão ser EI os com base no

limite definido pela Receita Federâl do Brasil Darâ transmissão dâ

Escrituração Contábil Disital - ECD ao Sned.

7.35. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SC) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para hns

de habititaçâo lcapital mínimol QU [patrimônio líquido minirno] de l0% do valor total

estimado da parcela peninente.

7-36. As empresas criadas no exercício hnanceiro da contratação deverâo atendeÍ a lodas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstÍativos contábeis pelo balanço de

abertura. (Lei no 14.133, de 2021, an. 65, §l').

7.37. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser ateshdo mediante

declaração assinada por profissional habilitado da iárea contábil, apresentada pela empresa.

QualiÍicação Técnica

7.38. Declaração de que o interessado tomou coúecimento de todas as informaçôes e das

condições locais para o cumprimento das obrigaçôes objeto da contÍatação;

7.39. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável

técnico do interessado acerca do coúecimenlo pleno das condições e peculiaridades da

contratação.

7.40. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratâção, ou com o item

peÍinente, por meio da apresentação de certidôes ou atestados, por pessoas juridicas de

direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho proltssional

competente, quando for o caso.

7 -4l.Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverào dizer respeito a

co[tratos executados com as seguintes caracteristicas minima§:

7.42.5eÍi! admitida, paÍa fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

7.43. Os atestados de capacidade técnica poderào ser apresentados em nome da matriz ou da Íilial
da empresa inteÍessada.

f)
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?44.O interessado disponibitizará todas as informações necessárias à comprovaçào da

legitimidade dos atestados, aprssentando, quando solicitado pela Administraçào, cópia do

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi

executado o objeto contratado, dente outros documeltos

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

8 l. O custo estimado total da contrataçâo é de R$ 15.250,00 (QUINZE MIL E DUZENTOS E

CINQUENTA REAIS), conforme custos unitários apostos na [tabela acima].

8.2. Em caso de Registro de Preços, os Preços registrados poderão ser alterados ou atualizâdos

em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve

o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados. nas seguintes sihraçôes:

8.3. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos

imprevisiveis ou previsiveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da

ara tal como pactuada, nos termos do disposto na alinea "d" do inciso Il do caput do aÍt. 124

da Lei n' 14.133, de 2021;

8.4. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços

registrados;

8.5. serão reajustados os pÍeços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice

previsto para a contrataçào; ou

8.6. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

contÍatação.

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.7. As despesas deste contrato correrão por conta do Erário Municipal na Dotação, sob

o n'03.01 04 122 0002 2.008, Elernento de despesa: 3.3.90.39.00.

9.8. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,

mediante apostilamento.

Choró - CE, l1 de abril de 2024

LUCICLEIDE DE SOUSA JUCÁ
Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças

ORDENADOR(A) DE DESPESAS
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AVISO DE DISPENSA EM ANEXO
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Aviso de

CONTRATAÇAO
DIRETA
017.2024-SEPLAF

CONTRATANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORO

OBJETO
Contratação de Serviços Especializados de Consultoria para
Elaboração do Plano Anual de Contratações (2024-20251do
Município de Choró, em proveito da Secretaria Municipal de
Administração, Planejamento e Finanças.

VALOR TOTAL ESTIMADA DA CONTRATAÇAO
de R$ í5.250,00 (QUINZE MIL E DUZENTOS E CINQUENTA
REArS).

DATA DA SESSÃO
De 3010412024

HORÁRIO DA FASE DE LANCES
09:00hs

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

[menor preço] por item

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM

Av. Cel. João Pâ.acampo., N' 't410 - Aho do CíüzeiÍo. CNPJ: 63-386.627/0001{2 _ CGF: 06 920 5074
Site: www choI9.oov.bí


